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                       MOÇÃO Nº         /2013.
Senhores Vereadores.

O vereador que esta subscreve vem, nos termos regimentais, após ouvido o Plenário desta Egrégia Casa, requerer que seja enviada a presente MOÇÃO DE CONDOLÊNCIAS aos Familiares da       Senhora Geralda Gonçalves Pereira,  em decorrência de seu falecimento no dia 16 de outubro 2013.

Sala das Sessões, 17 de outubro de 2013.

Márcio Paulino da Silva Torres

Vereador
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